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Requer informações ao Senhor 
Prefeito Municipal relativas ao 
cumprimento da Lei Municipal nº 
3.132, de 23 de junho de 2017, 
que “Proíbe o abandono de 
carros, reboques, semirreboques 
em vias públicas do município”: 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista  
 
 

Nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, requeiro que seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista, para 
que, no prazo legal, preste as seguintes informações relativas ao cumprimento da 
Lei Municipal nº 3.132, de 23 de junho de 2017, que “Proíbe o abandono de carros, 
reboques, semirreboques em vias públicas do município”: 

 
 1. Quais medidas têm sido adotadas pela administração municipal 

para fiscalizar e coibir o abandono de veículos automotores, reboques e 
semirreboques em vias públicas conforme previsto na referida lei? 

 
 2. Existe algum setor, servidor ou convênio específico responsável 

por essa fiscalização? Em caso afirmativo, encaminhar relatório de atuação nos 
últimos 12 meses. 

 
 3. Quantos veículos foram notificados, removidos ou autuados com 

base na Lei nº 3.132/2017 desde sua promulgação? 
 
 4. Há regulamentação ou decreto que tenha disciplinado a 

execução da referida lei? Em caso positivo, encaminhar cópia. 
 
 5. Caso a lei não esteja sendo cumprida integralmente, informar os 

motivos e apresentar cronograma para sua efetiva aplicação. 
 
Justificativa: 
 
A Lei nº 3.132/2017 tem como objetivo preservar o bem-estar coletivo, a 

segurança viária, o meio ambiente urbano e a saúde pública, coibindo o acúmulo de 
veículos em estado de abandono nas vias públicas. O não cumprimento dessa 
legislação pode configurar, em tese, ato de improbidade administrativa, conforme 

Requerimento de Sessão 251/2025
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dispõe a Lei nº 8.429/1992 (atualmente Lei nº 14.230/2021), por violação aos 
princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa. 

 
Diante da possível omissão do Poder Executivo, o presente requerimento 

busca esclarecimentos e providências, visando garantir o interesse público e o 
cumprimento da legislação vigente. 

 
 
Palácio Legislativo Água Grande, 03/07/2025. 

 
 
 

JUNIOR BAPTISTA 
Vereador 

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
51

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

41
12

7 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

07
/2

02
5 

10
:5

7:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 J

os
é 

R
ob

er
to

 B
ap

tis
ta

 J
un

io
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
33

77
/2

33
77

_o
ri

gi
na

l.p
df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
51

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

41
12

7 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

07
/2

02
5 

10
:5

7:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 J

os
é 

R
ob

er
to

 B
ap

tis
ta

 J
un

io
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
33

77
/2

33
77

_o
ri

gi
na

l.p
df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
51

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

41
12

7 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

07
/2

02
5 

10
:5

7:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 J

os
é 

R
ob

er
to

 B
ap

tis
ta

 J
un

io
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
33

77
/2

33
77

_o
ri

gi
na

l.p
df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
51

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

41
12

7 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

07
/2

02
5 

10
:5

7:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 J

os
é 

R
ob

er
to

 B
ap

tis
ta

 J
un

io
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
33

77
/2

33
77

_o
ri

gi
na

l.p
df



'sg  Data: 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

LEI N°. 3.132, DE 23 DE JUNHO DE 2017 
Autoria do Projeto: Vereador Jose Roberto Baptista Junior 

Proibe o abandono de carros, reboques, 
semirreboques em vias pUblicas do 
municipio. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Municipio da Estancia Turistica de 
Paraguacu PaLklista, no use de atribuicoes legais, faz saber que a Camara .  Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

- Art. 1° Fida proibido o abandono em vias pUblicas de veiculos de tracao 
automotora e eletrica, reboque ou semirreboque, em condicties de visivel estado de 
abandono ou apresentando caracteristicas que possam considers-lo -S como 
abandonados., 

Paragrafo Onico. A condicao de abandono dos veiculos motdrizados 
nao, estacionados em via publica, é caracterizada s pelo visivel estado ,  de 
deterioracao, corn aparencias externa e interna de mal estado de conservacao epor 
apresentarem uma ou mais das seguintes situaOes: 

I - sem placa de identificacao; 

II - sem identificacao do nOmero do chassi; 

III - sem identificacao do numero do motor; 

IV - com registro de comunicacao de venda no sistema informatizado do 
DETRANNET, BIN (Base de Identificacao Nacional) ou DETRAN, corn identificagao 
do comprador ou nao; , 

V - corn debitos fiscais registrados no sitema, DETRANNET ou BIN, 
impostos, taxas, multas, entre outros debitos atrelados ao veiculo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Estancia Turistica de Paraguacu PauliSta-SP, 23 de junho de 2017. 

OA- 

ALMIRA RIB 	MS-- 
Pr 

REGISTRADA nesta Secretaria em•rOpho 	-ta su e PUBLICADA por 
Edital afixado em lugar pub 	os 

VIVALDO ANTON! c  FRAN SCHETTI 
Chefe Gabinete 

Projeto de Lei: (x)PL ( )PLC )PEMLOM n°.021/2017 

Protocolo Camara: 23244/2017 Data: 26/04/201T 

AutOgrafo: 041/2aata Aprovagao: 19/06/2017 

Publicagao:   ,Vrarit7i) 	 

'Visto do servidor responiavel: 	 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede ProvisOria) Rua Polidoro Simoes, 533, Jardim Paulista - CEP 19.700-000 
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 - gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - SP 
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